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PORTARIA Nº. 370-A/2025, DE 25 DE JULHO DE 2025. 

Designa servidor(a) para a função de Gestor(a) da Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB) e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DE GOIÁS, ESTADO 

DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando a necessidade de implementação e acompanhamento da Política Nacional Aldir 

Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), instituída pela Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022, e 

regulamentada pelo Decreto nº 11.740/2023,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor Divino Antônio Ferreira e Silva, ocupante do cargo 

de Secretário Municipal de Educação e Cultura CPF nº 758.403.161-72, para exercer a 

função de GESTOR DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) no Município 

de Santa Bárbara de Goiás-GO. 

Art. 2º Compete ao Gestor da PNAB, sem prejuízo de outras atribuições previstas em 

legislação  local  ou  federal: 

I – Gerenciar a execução orçamentária e financeira dos recursos da PNAB recebidos pela União; 

II – Monitorar a elaboração, publicação e execução dos editais e chamamentos públicos; 

III – Realizar o acompanhamento técnico e a fiscalização da prestação de contas dos projetos 

 culturais  selecionados; 

IV – Alimentar os sistemas de monitoramento do Ministério da Cultura (Transferegov, 

plataforma  de  fomento,  etc.); 

V – Manter a transparência e disponibilizar as informações necessárias aos órgãos de controle; 

VI – Articular com a sociedade civil e o Conselho Municipal de Cultura as ações da política.  

Art. 3º Compete ao Gestor designado a coordenação, execução, acompanhamento, 

monitoramento e prestação de contas dos recursos da PNAB, junto ao Ministério da Cultura. 

Art. 4º A execução das atividades previstas nesta portaria não acarretará aumento de 

despesa, sendo considerada serviço público relevante. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DE GOIÁS-

GO, aos 25 dias do mês de julho de 2025. 

 


